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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2022 
PROCESSO N° 050/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 15 de dezembro de 2022 

HORÁRIO: às 09:00 horas 
LOCAL: Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 

Leoberto Leal – Bairro Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, Brasil. 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, Estado de Santa Catarina, localizado a Rua 
Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO – sob o 
critério de aceitabilidade de menor preço por ITEM, para a aquisição de 

implementos agrícolas, para atender a agricultura do Município de Leoberto Leal, 
de acordo com as especificações constantes no Anexo I, que será regido pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 023 de 22 de 

março de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. 
 
 

A sessão de processamento do pregão será realizada a Rua Mainolvo 
Lehmkuhl, 20 – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal – 
Bairro Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, Brasil, iniciando-se 

no dia 15/12/2022, às 09:00 horas e será conduzida pela Pregoeira com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 
 

1 DO OBJETO. 

 
 

1 - Aquisição de Implementos Agrícolas para atender a agricultura do Município de 

Leoberto Leal, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Presencial nº 030/2022. 

 
2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
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2.1 Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a 
todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos.  

 
2.2 Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em 
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que 

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação, impedidos 
de contratar com a Administração Pública ou que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 
 

3  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
 

3.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, 

protocolando o pedido até 02 (dois) dias úteis do recebimento da proposta ou 
impugnar o ato convocatório do presente pregão, na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 

Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
  

3.2 Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame.  
 
 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO.  
 

4.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: 
Proposta de Preços e Habilitação.  
 

4.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho 
e identificados com o nome da licitante, o número e o objeto da licitação e, 

respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços" e "Documentos 
de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir:  

 
4.2.1 I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:  
 

 
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 

LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ:  
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)  
 

4.2.2 II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:  
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MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ:  

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  
 

4.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
Cartório competente, ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 
 

4.4 O Fornecedor deverá apresentar inicialmente, Declaração de que é 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for o caso), enquadrada na forma 
da Lei Complementar 123/2006, IN 103/2007 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio (DNRS), sob pena de ser desconsiderada tal condição. 

4.5 O Grupo de Apoio, Pregoeiro ou membro da comissão de licitações 
considerará como prazo de validade das certidões, 90 (noventa) dias contados da 
data da emissão, salvo se outro prazo já estiver expresso no próprio documento.  
 
 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1).  
 

5.1 O envelope "Proposta de Preços" deverá conter a proposta da licitante por 
item de forma que atenda aos seguintes requisitos: 
 

a) No interior do envelope, e ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, 

em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do 
CNPJ, sem ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com o valor 

expresso em algarismos e /ou por extenso, devendo suas folhas ser rubricadas e a 
última assinada por quem de direito;  
 

b) No envelope: razão social, endereço completo, CNPJ e Inscrição Estadual ou 
Municipal; 
 

c) No envelope: Número do Pregão Presencial;  
 

d) Descrição do Objeto da Licitação, obedecidas às especificações constantes no 
edital; 
 

e) Preços ofertados pelos produtos, especificando valores unitários dos itens em 
moeda corrente nacional, especificando marca, unidade do bem especificado, 
incluindo os tributos e transportes; 
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f) Garantia e prospecto do produto conforme Anexo I; 
 

g) Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento; 
 

h) Prazo de validade da proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
 

i) Declaração que esta ciente do conhecimento do edital e concorda com 
todas as suas condições; 
 

j) Declaração dando ciência que os preços propostos serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 
 

k) Declaração de que está ciente de que não respeitando os prazos de entrega, 
estarão sujeitas as multas conforme item determinado;  
 

l) Local, data, assinatura e identificação do signatário.  
 
 

6  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2).  
 

6.1 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes 
documentos:  
 

6.1.1 RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) 

anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze anos), conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  
 

b) Declaração do cumprimento do disposto no inciso I, “a” do art. 54, da 

Constituição Federal, bem como incisos I, “a”, II, “a”, do art. 43 da Constituição do 
Estado de Santa Catarina, conforme modelo constante no Anexo III, deste 
Edital de Licitação; 
 

c) Declaração emitida pela empresa atestando que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta na legislação 
(pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 

inclusive consultoria e assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis 
federais específicas e na LDO vigente da época da contratação, comprovadas pelo 
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município), sendo de inteira responsabilidade do município a fiscalização dessa 
vedação (Art.18, XII, Lei 13.408/2016). 

         

d) Atestar por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo 
de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder 
Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 

2010 (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
    

e) Será assegurado a ME ou EPP, § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 

123/2006, que tenha exercido o direito de preferência, e que apresentar alguma 
restrição na sua documentação fiscal, o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da notificação do pregoeiro, prorrogável por igual período, a pedido da 

interessada e a critério do pregoeiro, para a necessária regularização, 
ultrapassando esse prazo decai o direito, se não apresentar a documentação esta 

sujeito às sanções cabíveis. 

6.1.2 Deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 
 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido 

materiais da natureza da presente licitação, fornecida por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e 
demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, 

bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos produtos 
solicitados neste edital. 
 

b) O Atestado de capacidade técnica, quando emitido pela Prefeitura Municipal de 
Leoberto Leal, deverá ser fornecido pelo Secretário(a) responsável, Prefeito 

Municipal e Secretário de Administração e Finanças. 
 
6.1.3 Deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 
 

a) Habilitação Jurídica: 
 
I – Cópia de cédula de identidade de um dos proprietários constantes no ato 

constitutivo da licitante; 
 

II – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 
 
IV – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício. 
 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 

II – Prova de regularidade por meio de competente certidão, relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

III – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

IV – Prova de regularidade, por meio da competente certidão, para com a Fazenda 
Federal e Fazenda Estadual (Inexistência de débitos fiscais relativos ao ICM/ICMS) 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
  
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

c)  Qualificação Econômico-Financeira: 
 

I – Apresentar a Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sendo emitidas pelos 

Sistemas e-Proc e-SAJ, conforme determinação do Poder Judiciário de Santa 
Catarina. 
 

7 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (PARA 
REPRESENTANTES PRESENTE NA SESSÃO DO PREGÃO). 

 
7.1 A licitante que estiver presente na sessão, deverá se apresentar para 

credenciamento junto o Pregoeiro por meio de um representante devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório.  
 

7.2 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único 
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos 

os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.  
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7.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 

 
I - documento oficial de identidade do representante da licitante; 
 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

em nome da licitante conforme Anexo IV; ou documento no qual estejam 
expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do 
representante ser sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em 

decorrência de tal investidura;  
 

III – Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
IV – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 
 

V - apresentar declaração, como condição obrigatória para participação da 
licitação, conforme Anexo V, dando ciência de que Cumprem Plenamente os 

Requisitos de Habilitação.  
 
7.3.1  Esta declaração deverá ser entregue juntamente fora dos envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA”.  
 

7.3.2  Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante 
(contrato social).  
 

7.4 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação do representante, podendo a empresa 
participar no presente certame, todavia sem a faculdade de efetuar lances e 

manifestar interesse na interposição de recursos.  
 

7.5 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante.  
 
 

8  DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 

8.1 No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes 

das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá 
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dos representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e 
rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 
  
8.2 Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos 
novos proponentes, dando-se início a abertura dos envelopes.  
 

8.3 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, 
sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.  
 

8.4 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 

9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
 

9.1 No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, determinando que seja classificada a 

licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do Edital e 
oferecer, pelo valor por item, o menor preço.  
 

9.2 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de 

vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à 
disposição de todos os concorrentes.  
 

9.3 Caso o menor lance seja ofertado por uma ME ou EPP, o pregoeiro abrirá a 
etapa de negociação. 
 

9.4 Caso a proposta mais bem classificada não seja apresentada por uma ME ou 
EPP e se houver proposta apresentada por ME ou EPP, igual ou até 5% superior à 
melhor proposta proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5 Será oportunizado o exercício do direito de preferência a ME ou EPP, que 
consiste na possibilidade dela apresentar proposta de preço inferior à empresa 

melhor classificada que não se enquadra como ME ou EPP. 

9.6 O novo valor proposto pela ME ou EPP, deve ser apresentado após o 
encerramento da fase de lances, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da 

convocação do pregoeiro, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

9.7 A convocação dar-se-á na própria plataforma de execução do pregão, por 
meio do mecanismo de prorrogação dos lances, sendo permitido apenas a ME ou 

EPP, apta a exercer o direito de preferência, ofertar nova proposta, de valor inferior 
ao preço ofertado pela empresa melhor classificada que não se enquadra como ME 
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ou EPP. 

9.8 Havendo o exercício de preferência pela ME ou EPP, o pregoeiro passa à etapa 

de negociação, observando-se os demais procedimentos subseqüentes 
estabelecidos para cada etapa deste certame. 

9.9 Caso a ME ou EPP não exerça o direito de preferência ou não atenda às 

exigências do edital serão convocadas as ME ou EPP, remanescentes, cujas 
propostas se enquadrem no limite de 5% (cinco por cento) estabelecido, obedecida 

a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, e assim 
sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os 
requisitos do edital. 

9.10 Na hipótese de nenhuma ME ou EPP, exercer o direito de preferência ou não 
atender às exigências do edital, a empresa não enquadrada como ME ou EPP, que 

apresentou o menor preço permanece na posição de melhor classificada, iniciando-
se com ela a fase de negociação. 

9.11 Caso as licitantes classificadas não apresentem lances, será verificada a 

conformidade da proposta inicial de menor preço e o valor estimado para a 
contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente visando obter o melhor preço, observadas todas as exigências 

estabelecidas anteriormente para o tratamento diferenciado das ME ou EPP.  

9.12 Verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance de menor 

preço não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
observando-se o direito de preferência estabelecido para as ME ou EPP, verificando 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto desta licitação. 

9.13 O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em 

ordem decrescente de valor.  

9.14 A desistência em apresentar lance verbal, quando feita à convocação pelo 
Pregoeiro, implicará na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos 

lances, no mesmo item. 
 

9.15 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  
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9.16 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 
apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 

anexos, decidindo motivadamente a respeito.  
 
9.17 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias.  

 
9.18 Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a 
licitante vencedora. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 

importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado pelo Pregoeiro o 
objeto da presente licitação.  
 

9.19 Na hipótese de qualquer licitante apresentar recurso, depois de decididos os 

recursos, o Senhor Prefeito Municipal de Leoberto Leal procederá à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor.  
 

9.20 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do 
certame.  

 
9.21 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido 
o melhor preço.  
 

10 DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS. 
 

10.1 A empresa Adjudicatária fica obrigada a: 
 

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem 
prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes 
da Administração; 
 

b) A vigência do certame será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57 da Lei 8.666/93. 
  
11 DO PAGAMENTO. 
 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos equipamentos, 

e de acordo com a apresentação das Notas Fiscais. 
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12  DAS PENALIDADES. 
 

12.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso 

injustificadamente será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
 

12.2 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e Lei 

123/2006 e alterações posteriores, não se aplicam às demais licitantes que forem 
convocadas, conforme a ordem de classificação das propostas, que não aceitarem 
a contratação.  
 

12.3 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  
 

12.4 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantidas a prévia 

defesa, pela inexecução total ou parcial do Edital:  
 

I - advertência;  
 

II – multa(s), que deverá(ao) ser recolhida(s):  
 

a) de 1% (um por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso por 

descumprimento dos prazos da entrega das mercadorias especificadas neste 
Edital, limitado a 03 (três) dias de atraso;  
 

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a qualquer 

condição estipulada no Edital, não prevista na alínea anterior, aplicada em dobro 
na reincidência; 
 

c) Pela inexecução total ou parcial do edital, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do 
art. 87 da Lei 8.666/93 e 9.648/98, e multa de 15% sobre o valor total do 

contrato.  
 
12.4.1 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração 
cobrá-las judicialmente.  
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12.5 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 
87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas 

que praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  
 

12.6 Para as penalidades previstas será garantido o direito ao contraditório e 

ampla defesa.  
 
13 DAS DOTAÇÕES. 
 

13.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do 

orçamento vigente: 
 

 

 

07.01.20.606.0013.1.008.4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0079 (173) – Aquisição de 
Equipamentos para a Secretaria da Agricultura 
 
 
 

14  DO RECURSO. 
 

14.1 Ao final da sessão, qualquer licitante interessado deverá, na forma da Lei, 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro 
em ata da síntese das suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, no qual poderá juntar 

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente.  
 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso.  
 

14.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Senhor Prefeito Municipal homologará o resultado da licitação. 
  
14.4 A intimação dos atos, excluindo-se as penas de advertência e multa de mora, 
será feita mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios. 
 

14.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  
 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

15.1 O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito 
e fundamentado.  
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15.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo.  
 

15.3 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração e a segurança da contratação. 
 
 

15.4 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até o prazo de aplicação do 
registro de preços, tendo por exceção quando for devidamente comprovado a 
necessidade de reequilíbrio econômico financeiro, mediante apresentação dos 

competentes documentos comprobatórios e de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

 

 

15.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação.  
 

15.6 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Ituporanga, no Estado de Santa Catarina. 
  
15.7 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
horário, anteriormente estabelecidos.  
 

15.8 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura Municipal 
de Leoberto Leal, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento 

das propostas, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 
 

15.9  Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (48) 32681212 ou 
através do email licitacao@leobertoleal.sc.gov.br. 
 

15.10 Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no 
endereço da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal. Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Centro, Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina ou no site 

www.leobertoleal.sc.gov.br. 
 

15.11 Fazem parte integrante deste Edital: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
 

Anexos II, III, IV e V – Modelos de Declarações;  
 

Anexo VI - Dados para Elaboração do Contrato;  

mailto:licitacao@leobertoleal.sc.gov.br
http://www.leobertoleal.sc.gov.br/
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Anexo VII - Minuta do Contrato. 
 

 
 
 

 

 
 

 
 

Leoberto Leal/SC, 28 de novembro de 2022. 
 

 
 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 050/2022 
MODALIDADE: Pregão Presencial  

TIPO: MENOR PREÇO  

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 
 

OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas, para atender a agricultura do Município de Leoberto Leal, 

de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 030/2022. 
Validade da Proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias; 
Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento; 
Declaração que esta ciente do conhecimento do edital e concorda com todas as suas condições;  
Declaração dando ciência que os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto; 
Declaração de que está ciente de que não respeitando os prazos de entrega, estarão sujeitas as multas 
conforme item determinado. 

  
             
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

01 01 unid. Distribuidor de esterco líquido 3.000 litros, 

bomba a vácuo, rodado duplo com pneu 

750X16” (novo), com kit bombeiro. 

46.500,00 46.500,00 

02 01 unid. Distribuidor de calcário e fertilizantes 600kg  

tracionado para microtrator (novo). 

48.000,00 48.000,00 

03 02 unid. Plantadeira de 3 linhas pantográfica de 

milho e cereais para trator, com disco de 

corte 16”, sulcador no adubo, disco 

defasados 13X14” na semente e rodas de 

ferro com regulagem de ângulo, capacidade 

de adubo por linha 43L e na semente 33 

litros, transmissão por eixo e pneus 

5.60X15” (novo). 

48.566,66 

 

97.133,32 

04 01 unid. Ensiladeira para microtrator com 03 facas, 

largura interna 95mm peso aproximado 

110kg, polia em V, com alimentador 

automático, regulagem de corte (novo). 

7.583,33 7.583,33 

05 02 unid. Ensiladeira para trator com cardan 03 facas, 

largura interna 210mm, peso aproximado 

210kg, com alimentador automático, 

regulagem de corte com saída, bica 

estendida (novo). 

13.650,00 

 

27.300,00 
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06 01 unid. Desintegrador forrageira para trator com 

cardan, com 24 marteletes e 04 facas, 

largura interna 180mm, peso 120kg 

aproximado (novo). 

9.150,00 9.150,00 

07 01 unid. Guincho hidráulico 1000kg com lança 

hidráulica e estrela big bag com pneus para 

trator (novo). 

23.333,33 23.333,33 

08 01 unid. Distribuidor de calcário tipo cocho 1500kg 

com abertura manual, com pneus 750X16 

(novo). 

18.100,00 18.100,00 

09 27 unid. Serra fita inox com moedor de carne, 

Carenagem em aço inox, mesa móvel 49 x 

56cm, altura 88cm, lâmina serra 180cm, 

motor 1/2HP, chave seletora 127/220v, 

garantia de 6 meses.  

2.351,33 

 

63.485,91 

10 02 unid. Perfurador de solo 52CC com broca de 

20cm. 

2.639,66 

 

5.279,32 

11 01 unid. Balança mecânica, fabricado em madeira de 

lei ou reflorestamento, paredes laterais retas, 

portas com sistema de travas, trilhos 

superiores e inferiores inteiriços, travas no 

assoalho para evitar escorregamento do 

animal, capacidade 2000kg x 500g, tamanho 

2,70m x 1,10cm; Mecânica convencional. 

21.666,66 21.666,66 

12 01 unid. Roçadeira costal, 35.2 cilindradas. 2.546,66 

 

2.546,66 

 

13 01 unid. Cortador de grama, motor a combustão, a 

gasolina, 97.5 cilindradas, partida manual, 

potência 6.5 cv, com recolhedor. 

4.626,66 4.626,66 

14 01 unid. Motoserra 50.2 cilindradas, 3.5 cv. 2.139,66 

 

2.139,66 

 

15 01 unid. Triturador de forragem M10.000T, 64 

martelos, 4 navalhas, 05 peneiras, 355 mm 

de largura interna.  

14.866,66 14.866,66 

16 01 unid. Trilhadeira de grãos para trator, normal 

(máquina de bater feijão). 

18.766,66 18.766,66 

17 01 unid. Arado subsolador modelo ASD com discos 5 

hastes, com rodas.  

16.533,33 16.533,33 

18 01 unid. Plantadeira 01 linha de milho e cereais para 

microtrator. 

6.950,00 6.950,00 

    VALOR TOTAL R$ 433.961,50 
 

1- Obrigações da Licitante Vencedora: 
  

1.1 Além das obrigações citadas no Edital, a licitante obrigar-se-á: 
 

a) Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente à sua custa e 
risco, num prazo de no máximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 
decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HERBERTO ROBERTO MARIAN  

 
 

RUA MAINOLVO LEHMKUHL 20 - CENTRO 
LEOBERTO LEAL - SC – CEP: 88 445-000 

FONE: 48 3268 1212 

CNPJ: 82.924.390/0001-50 
gabinete@leobertoleal.sc.gov.br – www.leobertoleal.sc.gov.br 

 

 

b) Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado 
para justificar cobrança adicional, a qualquer título. 

c) Todos os produtos deverão ser novos, de 1ª linha com garantia total de no mínimo 12 (doze) meses. 

 

  
 Leoberto Leal/SC, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 
 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 
 

 
 
Declaramos para fins de participação no Processo Licitatório nº 050/2022, Pregão 

Presencial nº 030/2022, que a Empresa ..........................................., CNPJ nº 
................................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) 
anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 
(dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos.  
 
A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a 

vigência do contrato acarretará em rescisão deste, conforme determina à Lei nº 
9.854/99 e o inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555/2000.  

 
 
......................., ....................de................................. de ...................  
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 
 
 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022 
        PROCESSO Nº 050/2022 
 

 

 

 

 

.............................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a).........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº................................. e do CPF nº......................................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso I, “a” do art. 54, da Constituição Federal, bem como incisos I, 
“a”, II, “a”, do art. 43 da Constituição do Estado de Santa Catarina, que não possui 

agente político detentor de mandato eletivo integrando seu quadro social.   
 

 

 

........................................................... 

 
(data) 

 

 
 

............................................................. 

 
(representante legal) 
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ANEXO IV 

 
 

PROCURAÇÃO 

 
 

 
 

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador da 
RG ............................. e CPF............................................, venho por meio desta, 

nomear o Senhor(a)......................................................, portador do 
RG...................................., residente a 
rua............................................................., nº....., como meu bastante 

procurador, para o fim especial de representar a Empresa 
............................................................, situada a rua 
(Avenida)..................................., nº....., na cidade de 

..............................................................., Estado de ...................................., 
CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., 

junto a Prefeitura Municipal de Leoberto Leal/SC, Processo Licitatório nº 
050/2022, Pregão Presencial nº 030/2022, para efetuação de lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da empresa acima 

citada, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 
.......................................(cidade), data (dia, mês e ano)....................  
 

Obs: Deverá ser autenticada em tabelião de notas.  
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão 
social da empresa licitante) 
 

 

À Prefeitura Municipal de Leoberto Leal 

Leoberto Leal - SC 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022 

 

 

                 Vimos pela presente apresentar a V.Sª., nossa documentação referente à 

licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato 

impeditivo à nossa habilitação. 

 

Leoberto Leal, .... de .................... de 2022. 

 

___________________________________________ 

(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do 
Procurador) 
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ANEXO VI 

 
 

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

 
 

Nome da Empresa: 

Nome: representante da Empresa que vai assinar a Ata de Registro de Preços e o 

Contrato (proprietário) 

RG: 

CPF: 

Endereço residencial do representante (proprietário) 

Rua: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Rua: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 
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ANEXO VII 

 
 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ....../2022 

 
 

 

Contrato de aquisição implementos 

agrícolas, para atender a agricultura do 

Município de Leoberto Leal. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito público, sito a 

Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Estado de Santa Catarina, inscrito 
no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Senhor Vitor Norberto Alves, a seguir denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, sito a 
XXXXXXXXXXXXXX, Município de XXXXXXXX, Estado de XXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 

ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no 
Edital de Pregão Presencial nº 030/2022 – Processo Licitatório nº 050/2022, 

ajustam o presente CONTRATO DE COMPRA, na forma das cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Aquisição de implementos agrícolas, para 

atender a agricultura do Município de Leoberto Leal, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 030/2022. 

 
§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de equipamento, que não sejam 
os previstos no Caput da Cláusula Primeira. 

  
§ 2º- Equipamentos outros, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a 
CONTRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos termos aqui 

estipulados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instrumento pactuado que 
o objeto deste contrato será executado em até 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57 da Lei 

8.666/93, conforme necessidade da Administração Pública, que se manifestará 
através de Autorização de Fornecimento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto deste contrato, 
será pago a CONTRATADA, o valor de R$ ............ (...........................), totalizando 

R$ ........... (.............................). Deve-se, ainda, observar o seguinte: 
   

I - O pagamento será efetuado após a entrega dos equipamentos, e de acordo com a 

apresentação das Notas Fiscais, através de depósito em conta bancária do 
Contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente 
preenchida. 

 
II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao emitente e seu 

vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por conta deste 

instrumento, contraem obrigações as quais não cumpridas, importarão na rescisão 
pleno jure do presente pacto, a saber: 

 
I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a: 

1) Entregar os equipamentos ao fiel cumprimento do objeto proposto neste 

Contrato; 
2) Entregar os equipamentos com zelo e esmero, dentro das normas e 

condições aqui prescritas; 

3) Prestar garantia total dos equipamentos de no mínimo 12 (doze) meses. 
 

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a: 
1) Acompanhar a entrega dos equipamentos; 
2) Realizar com pontualidade os pagamentos, de acordo com o item 11, do 

Processo Licitatório nº 050/2022 – Pregão Presencial nº 030/2022. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, de pleno jure, 
se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inobservadas ou desobedecidas, 
devendo a parte culpada ressarcir os prejuízos causados.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente 

pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes desde que seja de comum acordo, 
e por escrito. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 10% (dez 
por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá a parte que infringir 

qualquer das cláusulas contratuais, devida sempre por inteiro, seja qual for o 

tempo decorrido, ressalvado à parte inocente o direito de considerar 
simultaneamente rescindido o presente, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação judicial ou extrajudicial. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláusula Terceira, 
não sofrerá reajuste até o término de vigência deste instrumento de contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara estar 
devidamente autorizada a executar os serviços aqui avençados e rigorosamente 

regular quanto ao seu funcionamento junto a todos os órgãos competentes, tais 
como: Caixa Econômica Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda 

Estadual e Tributos Federais, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, bem 
como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga, 

Estado de Santa Catarina, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste Instrumento de Contrato, renunciando, ambas as partes, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à execução deste 
Contrato de aquisição de equipamentos, e aos casos omissos, as disposições 

normativas da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito 
Administrativo Público, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que 

couber, as disposições de Direito Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as partes, por si, 

seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 (duas) vias de mesmo teor 
para que surta seus legais efeitos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato entra em vigor na 
data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 

termos do Decreto nº 074/2011. 
 
Leoberto Leal/SC, .... de ............. de 2022 

 
 

VITOR NORBERTO ALVES 
Prefeito Municipal  

Contratante 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 
 

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN 
 

JOSIANE CAETANO 
 

 
 


